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Chefe da Assesscdia de Planario : :
contas de pessoa fisica e da outras

providéncias.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° As instituides bancérias oficiais e privadas, suas agéncias e
postos de atendimento bancério, que efetuarem débitos nas contas de pessoa
fisica, ficam obrigados a enviar mensalmente correspondéncia ao correntista
mmformando discriminadamente o valor, a natureza e a periodicidade .dos
débitos efetuados. |

Art. 2° A infringéncia ao disposto no artigo anterior sujeitara a
institui¢do bancéria & devolugéo em dobro das importancias debitadas.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

< Art. 4° Revogam-se as disposicdes em contrario.
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As institui¢des bancarias atuam de forma livre e soberana
sobre as contas correntes e de poupanga. Muitas sequer informam seus
clientes sobre a origem ou natureza dos débitos lancados nas contas.

Grande parte da populagfo se vé obrigada a se deslocar até
a agéncia ou posto de atendimento bancério, e enfrentar longas filas, para
obter informagtes que esclarecam sobre o valores cobrados pelos bancos.
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CSperamos que a presente proposicdo seja
aprovada pelos Tustres pares.

Sala das Sessdes, / /
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